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MINISTÉRIO DA FAZENDA
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Sessão de  18 de março de 19  83	 ACORDÃOCS.RE/03-1. O 3 O

Recurso n 'RP/3 02-0.214

Recorrente FAZENDA NACIONAL

Recorrido SEGUNDA CÂMARA DO TERCEIRO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

SUJEITO PASSIVO: CIA. DE NAVEGAÇÃO LLOYD BRASILEIRO

Aduaneiro. Falta de mercadoria impor-
tada: responde o transportador, se
não provar força maior. Cláusula apos
ta ao conhecimento (FIOS - "free in
and out stowed"), excludente daquela
responsabilidade, não sendo ,prevista
na legislação pertinente, é mera con-
venção privada, inoponlvel ao Fisco
(art. 123 do COdigo Tributãrio Nacio-
nal). Recurso provido.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos de

recurso interposto pela FAZENDA NACIONAL:

ACORDAM os Membros da Câmara Superior de Recursos Fis-

cais, por maioria de votos, dar provimento ao recurso especial para de
,

clarar que a cláusula "FIOS" não exclui a responsabilidade do transpor

tador, determinando-se a devolução dos autos â Câmara recorrida para

conhecer da QV„-La matéria de merito. Vencido o Cons. Paulo César de A-
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Sala das Sess6es'(,DF) em 18 de março de 1983.
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LUIZ Fr' ' NDO OLIVEIRA DE MORAES - PROCURADOR	 DA,
FAZENDA NACIONALU

Participaram, ainda, do resente julgamento, os seguintes Conselhei

ros: ENILA LEITE DE FREITAS CHAGAS, HINDEMBURGO DOBAL TEIXEIRA, SE-

BASTIÃO RODRIGUES CABRAL, EDWALDO REIS DA SILVA e AGOSTINHO SERRANO

DE ANDRADE (Suplente convocado).
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SERVIÇO PUBLICO FEDERAL

PROCESSO N.9 0508/000.439/81-15

RECURSO N.° -RP/302-0.214

ACÓRDÃO N.e :CSREP/03-1.030

RECORRENTE :FAZENDA NACIONAL

RECORRIDA: SEGUNDA CÂMARA DO TERCEIRO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

SUJEITO PASSIVO: CIA. DE NAVEGAÇÃO LLOYD BRASILEIRO

RELATÓRIO 

É o seguinte o voto vencedor no AcOrdão n9 28.789,

proferido pela Segunda Câmara do Terceiro Conselho de Contribuin -

tes no julgamento do Recurso n9 103.468, de Cia. de Navegação Lloyd

Brasileiro, contra o qual se insurge o recurso especial:

"Trata-se de falta de mercadoria transportada
a granel em nível inferior aos 5% de tolerância ad
mitida pela IN-SRF n9 12/76 para efeito de excluir

'a penalidade.

Entendo, porem, que as razões que fundamentam
a exclusão da multa justificam também a exclusão
da obrigação de pagar imposto, por indevido, tendo
em vista a presunção de caso fortuito ou 	 força-
-maior para as quebras na descarga de	 produtos
transportados a granel.

Alem disso, em face da cláusula FIO, sob a
qual se fez o embarque, transporte e descarga do
produto, dever-se-á entender que nenhuma interfe-
rência teve o transportador nestas operações que
foram executadas sob responsabilidade e os riscos
do exportador e do importador. A cláusula FIO, no
conhecimento de embarque, exclui, através de acor-
do explícito entre as partes, a responsabilidade
do transportador na eventualidade de faltas ou a-
créscimos apurados em conferência final de manifes_
to."

\
As raz8 do i ustre Procurador da Fazenda Nacio-

nal recorrente são qued)
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n3.	 A decisão da Egrégia Câmara, para excluir 	 a
responsabilidade tributária, fundou-se em duas ale_
gaçoes da autuada, quais sejam:

a) a inevitabilidade da quebra ou falta ate
5%, que teria sido reconhecida pela Instru_
ção Normativa S.R.F. n9 12/76;

h) a cláusula FIO, que constava do contrato
de transporte, e que isentava de responsa-
bilidade o transportador.

4. Pouco teria a acrescer ao judicioso voto ven-
cido, em anexo, do ilustre Conselheiro	 Edwaldo
Reis da Silva.

5. Com efeito, o limite fixado para a aplicação
da multa, prevista na alínea "d" do inciso II do
art. 106 do Dec.-lei 37/66 jamais pode ter o efei-
to de estabelecer, através de norma meramente com-
plementar, uma hipótese de exclusão total de res-
ponsabilidade, alem daquela já fixada, e atingindo
o próprio tributo.

6. É antigo princípio de exegese que as normas
de exceção merecem interpretação restrita.

7. O Código Tributário Nacional incorporou a seu
texto este princípio, em várias normas.

8. Diz, por exemplo, em seu art. 99, que o con-
teúdo e alcance dos decretos restringem-se aos da
lei em função das quais sejam expedidas.

9. Este dispositivo vale também para as normas
complementares, com relação às normas complementa-
das...

10. O mandamento citado completa-se com a norma
de interpretação do art. 111:

"Art. 111: Interpreta-se literalmente a legis
lação tributária sobre:

I - suspensão ou exclusão do credito tribu_
-bário".

11. A desmesurada extensão que se deu à I.N. 12/
/76 não tem, pois, "data venia", a menor razão de
ser.

12. Quanto à aplicação da condição FIO, para ex-
cluir a responsabilidade tributária, foi feita em
colisão frontal com a lei.

13. As convençaes particulares, di-lo claramente
o art. 123 do CTN, não podem ser opostas à Fazenda
Pública.

14. No que diz xespeito ao Fisco, a cláusula FIO-..
ou qualquer outat: condiço$ do transporte é "res in
ter alios acta'///)

/
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15. Significativamente, a jurisprudência anexada é
de processo judicial entre particulares.

16. A obrigação de suportar tributos ou penalida-
des,assumida por uma das partes, e liquidada entre
elas, não interferindo a Fazenda na execução 	 de
tais avenças.

17. A propósito, vale citar BALEEIRO, em sua lição
sempre clara ("Direito Tributário Brasileiro", pág.
415):

"INEFICÁCIA DE CONVENÇÕES PARTICULARES.

Já os Romanos estatuiam: jus publicum privato-
rum pactis mutari non potest, do fragmento de
Papiniano (D. 2, 14, de pactis, 38).

Ninguém se escusa às prestações decorrentes de
obrigação tributária, indicando pacto celebrado
para substituir-se por outrem. Nenhuma conven-
ção entre particulares pode ser oposta ao Fis-
co para modificar a definição do sujeito passi_
vo.

Entenda-se: não se libera quem deva ser sujei-
to passivo, porque outrem assumiu o encargo de
prestar por ele o que a lei lhe impôs. As cláu_
sulas valem apenas entre as partes."

18. A lei atribui ao transportador a responsabili-
dade sobre toda a mercadoria constante do manifesto,
e conduzida a bordo, seja qual for a modalidade de
acondicionamento de carga.

19. A falta que resultou de confrontação do mani-
festo com os registros de descarga é sua responsabi
lidade, salvo caso fortuito ou força maior.

20. É, portanto, este apelo para que prevaleça o
entendimento do voto vencido, seja quanto à respon-
sabilidade tributária, seja quanto à forma de cál-
culo do debito, com a reforma da R. decisão recorri_
da, em boaJUSTIÇA!"

O voto vencido merece transcrito na íntegra, não só

porque a ele se reporta o recorrente como por seu próprio conteúdo:

"Trata-se de falta de mercadoria a granel, apu
rada em "conferência final de manifesto", nos ter-
mos do art. 39, § 19, do Decreto-lei n9 37/66, e do
Decreto n9 63.431/68, que regulamenta a materia,não
sendo, porta to, caso de realização de "vistoria
aduaneira",// 

7 
:onfo 4=- , pretende a interessada e	 ora

recorrente i	 ,— '
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Por outro lado, não há nos autos prova da ocor
rência de caso fortuito ou força maior, 	 carecendo
portanto de base a alegação da interessada,	 nesse
sentido.

Quanto ao argumento de que o transporte, no ca
so, foi contratado sob a condição "FIOS" ("free
and out stowed"), rejeito-o de plano, por falta de
amparo legal. Com efeito, nos termos da legislação
específica, "o conhecimento de frete original, emi-
tido por empresas de transporte por água, terra ou
ar, prova o recebimento da mercadoria e a obrigação
de entregá-1a no lugar do destino, reputando-se não
escrita qualquer cláusula restritiva ou modificati-
va dessa prova ou obrigação" (Decreto n9 19.473, de
10/12/30, com as alterações feitas pelo Decreto n9
19.754, de 18/03/31).

Referida condição, aposta no conhecimento marí
timo, é, pois, inteiramente inoperante para alterai.-
a definição do sujeito passivo, como bem salientou
a decisão recorrida. É convenção particular,	 que
não interfere com a responsabilidade fiscal do
transportador. Como tal, não pode ser oposta à Fa-
zenda Pública,para o fim que se pretende, consoante
o princípio taxativamente inscrito no art. 123 	 do
Código Tributário Nacional, nos seguintes termos:

"Art. 123. Salvo disposição de lei em con-
trário, as convenções particulares, relativas
à responsabilidade pelo pagamento de tributos,
não podem ser opostas à Fazenda Pública, para
modificar a definição legal do sujeito passivo
das obrigações tributárias correspondentes".

No presente caso -- falta ou extravio de merca
dona estrangeira, apurado em conferência final de"
manifesto -- a responsabilidade tributária do trans
portador dimana claramente do disposto no parágra-1
fo único do art. 60 do Decreto-lei n9 37/66, "ver-
bis":

"Parágrafo único. O dano ou avaria e o ex-
travio serão apurados em processo, na forma
que prescrever o regulamento, cabendo ao res-
ponsãvel, assim reconhecido pela autoridade
aduaneira, indenizar a Fazenda Nacional do va-
lor dos tributos que, em conseqüência, deixa-
ram de ser recolhidos".

E o respectivo regulamento, baixado com o De-
creto n9 63.431/68, prevê expressamente, como única
circunstância eximente da r9ponsabi1idade do trans
portador, a prova de casoFirtuit/Y u força maior-
(art. 22, parágrafo único)/ ,

//
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Quanto ã alegada inevitabilidade da perda no
transporte de granel, cumpre esclarecer que a Ins-
trução Normativa do S.R.F. n9 12/76, ao 	 admití-la ,,
ate o limite de 5% (cinco por cento) do total mani-
festado, teve por objetivo único excluir a responsa ,
bilidade do transportador para efeito de aplicação
da multa prevista no artigo 106, inciso II, alínea
"d", do Decreto-lei n9 37/66. Deve, portanto, esse
ato administrativo ser entendido nessa perspectiva,
sem que nele se possa vislumbrar outro alcance, co-
mo, por exemplo, o de eximir da responsabilidade pe
lo tributo devido.

Vale acentuar, ainda, o fato de se tratar, no
caso, de "despacho antecipado", sendo a respectiva
apuração feita posteriormente.

No tocante â cobrança do tributo, em decorrên-
cia da falta de mercadoria manifestada, trata-se de
mataria disciplinada no parágrafo único do art. 23
do citado Decreto-lei n9 37/66, expressamente rela-
cionado ao parágrafo único do art. 19 do mesmo di-
ploma legal, com respaldo ainda nos arts. 97 (inci- ,
sos III e IV), 114, 116 (inciso I) e 143, da Lei n9
5.172/66 (Código Tributário Nacional). A espécie
sob julgamento enquadra-se plenamente na primeira
das alternativas do supracitado parágrafo único do
art. 23, quando dispõe que a mercadoria ficará su-
jeita aos tributos vigorantes na data em que a auto_
ridade aduaneira apurar a falta.

Isto posto, como a apuração foi concluída em
23/11/81 (doc. de fl. 1), sendo cobrado o tributo
vigorante naquela data, nos termos do parágrafo Uni
co do art. 23 do DAre: lei n9 37/66, nego provi=

,

„„,,,mento ao recurso.i/
4
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Não foram apresentaes contra-razOes 	 ,
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É o relatório.
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VOTO_ 

Conselheiro PAULO DE ALMEIDA, Relator:

Tanto o voto vencido transcrito como o recurso espe-

cial focalizaram adequadamente os pontos essenciais da decisão recor

rida, isto e, quer no que se refere à responsabilidade pelo extra-

vio, quer quanto à data de referência para o cálculo das exigências

fiscais decorrentes.

Efetivamente, a legislação pertinente não prevê, não

se podendo portanto admitir, a exclusão da responsabilidade do trans

portador, por motivo de cláusula nesse sentido constante do conheci-

mento.

Não tendo previsão legal, tal cláusula passa a ser

convenção privada inoponível ao Fisco (art. 123 do CTN), como bem e

exaustivamente exposto no voto vencido de fls. 74/75.

Dou provimento, portanto,devendb, porem, o processo ser

devolvido à Câmara recorrida para que seja decidida a parte do re-

curso relativa à data de referência para o cálculo do tribut

Brasília (DF) em 18 de março de 1983. 	 /)
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PALMO"' E A<ÉEIDA /-:-RELATOR.
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